
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 006/10-CPJ

O  PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO  COLÉGIO  DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  o teor da notícia  trazida a público,
por meio da rede mundial  de computadores,  envolvendo membros do
parquet amazonense;

CONSIDERANDO o  disposto  nos  artigos  29,  inciso
XIV, 33, inciso XX, e 148, da Lei Complementar n° 011/93;

CONSIDERANDO  a  decisão  do  Egrégio  Colégio  de
Procuradores  de  Justiça,  à  unanimidade  dos  presentes,  em  sessão
extraordinária realizada em 19 de abril de 2010;

RESOLVE:

I  –  CONSTITUIR  Comissão  Especial,  visando  à
realização  de um estudo para  criação  de uma norma que  discipline  a
substituição  do  Procurador  Geral  de  Justiça  em seus  impedimentos  e
suspeições;

II – DETERMINAR a instauração de sindicância com o
fito  de  apurar  as  eventuais  irregularidades  apontadas,  tendo  como
Sindicados  os  Exmos.  Srs.  Drs.  Otávio  de  Souza  Gomes,  Edilson
Queiroz Martins e Raimundo David Jerônimo.    

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  E.  COLÉGIO  DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,
em Manaus, 19 de abril de 2010.

EVANDRO PAES DE FARIAS
Presidente, por substituição legal
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